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DECRETO N°288/2008 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 3.324, de 12 de 
dezembro de 2008; 

DECRETA: 

Art. 1°. 	Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar de até o valor de R$ 221.508,00 (duzentos e vinte e um mil, quinhentos e oito 
reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente: 

0600 - SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 
0602 - DIRETORIA DE OBRAS 

0602.1545200522.026 - Manutenção e Conservação Próprios Municipais 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

1625/3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Pessoal Civil 
0604 - DIRETORIA DE SERV.PUBLICOS S.RODOVIÁRIOS 

0604.1545200842.028 - Manutenção dos Serv. Limpeza Pública Coleta de 
Lixo 

- FONTE DE RECURSOS 01000 
1951/3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Pessoal Civil 

0800 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
0803 - DIRETORIA DE BEM ESTAR SOCIAL 

0803.824401032.066 - Manutenção da Diretoria de Bem Estar Social 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

4575/3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Pessoal Civil 

40.508,00 

71.000,00 

60.000,00 

0900 - SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
0902 - DIRETORIA DA GUARDA MUNICIPAL 

0902.0618200042.078 - Manutenção da Guarda Municipal 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

5424/3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Pessoal Civil 	 50.000,00 
TOTAL 	  221.508,00 

Art. 20. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica reduzida as 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

0200 
0201 

0201.0412200022.003 

053/3.3.90.30.00 
0201.0412200032.007 

163/3.3.90.30.00 
1.72/3.3.90.33.00 
175/3.3.90.36.00 
193/4.4.90.52.00 

- SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO 
- GABINETE DO PREFEITO 
- Manutenção do Gabinete do Prefeito 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo 
- Manutenção do Sistema de Controle Interno 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo 
- Passagens e Despesas com Locomoção 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
- Equipamentos e Material Permanente 

2.000,00 

500,00 
130,00 
220,00 
200,00 
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- Manutenção da Ouvidoria Municipal 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Equipamêntos é-Matéria' Permanente 
- DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
- Manutenção da'Cdmunicação Social 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Equipamentos e Material Permanente 
- DIRETORIA DE EXPEDIENTE 
- Manutenção-da Dirétoria de Expediente 
- FONTE DERECURSOS 01000 

329/4.4.90.52.00 - Eqijipamentos e Material Permanente 

- SEC.DA'PROCURADORIA'ASS.JURIDICOS 
- GABINETE DO PROCURADOR GERAL 
- Manutenção da Procuradoria Jurídica 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

447/4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
0303 - COORDENADORIA DO PROCON 

0303.1442200712.010 - Manutenção da Coordenadoria do Procon 
fs, 

	

	 - FONTE DE RECURSOS 01000 
548/4:4.90.52.00 - Equipamentos &Material Permanente 

0304 - DIRETORIA DECONTENCIOSO 
0304.0412200092.125 - Manutenção da Diretoria de Contencioso 

- FONTE DE RECURSOS 01000 
638/4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente' 

0400 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E,  FAZENDA 
0401 - GABINETE DO SECRETÁRIO 

0401.0412200052.012 - Manutenção do Gabinete do Secretário 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

696/4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 

144/4.4.90.52.00 
0202 

0202.0413100682.004 

278/4.4.90.52.00 
0203 

0203.0412200022.006 

0300 
0301 

0301.0412200092.009 

440,00 

250,00 

40,00 

470,00 

100,00 

220,00 

. 	.• 

88,00 

0500 
-0503 

0503.0412100102.021 

1231/4.4.90.52.00 
0503.1648200761.048 

8367/4.4.90.61.00 

0600 
0602 

0602.0412201152.024 

1388/4.4.90.52.00 

0700 
0702 

0702..2369100912.132 

8389/4.4.90.52.00 

- SECRETARIA DE PLANEJAMETNO 
- DIRETORIA DE ENGENHARIA E PROJETOS 
- Manutenção da Diretoria de Engenharia e Projetos 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Equipamentos e Material Permanente 
- Desenvolvimento das Ações Habitacionais 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Aquisição de Imóveis 

- SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 
- DIRETORIA DE OBRAS 
- Manutenção da Diretoria de Obras 
FONTE DE RECURSOS 01000 

- Equipamentos e Material Permanente 

- SECRETARIA DE DESENV.ECONãMICO 
- DIRETORIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
- Manutenção do Programa Capacitação Profissional 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Equipamentos e Material Permanente 

110,00 

37.000,00 

350,00 

680,00 
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0704 
0704.2060100982.137 

8419/4.4.90.52.00 
0704.2060500952.039 

2796/4.4.90.52.00 
0704.2060600972.136 

8415/4.4.90.52.00 
0705 

0705.2369100992.138 

2723/4.4.90.52.00 
0705.2369101002.139 

8428/4.4.90.52.00 

0800 
#0, 	 0802 

0802.1236101142.128 

2923/3.1.90.11.00 

- DIRETORIA DE AGRICULTURA 
- Manutenção do Viveiro Municipal de Mudas 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Equipamentos e Material Permanente 
- Manutenção das Ativ. De Abast. E Comercialização 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Equipamentos e Material Permanente 
- Manutenção do Programa Municipal de Dês.Produr 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Equipamentos e Material Permanente 
- DIRETORIA DE ECONOMIA SOLIDÁRIA 
- Manutenção do Programa Economia Solidária 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Equipamentos e Material Permanente 
- Manutenção do Programa Gestão Solidária 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Equipamentos e Material Permanente 

- SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
- DIRETORIA DE EDUCAÇÃO 
- Manutenção do Ensino Fundamental Fundeb 
-FONTE DE RECURSOS 01000 
- Vencimentos e Vantagens Pessoal Civil 

2.400,00 

1.050,00 

580,00 

50,00 

750,00 

171.000,00 

1000 - 
1001 - 

1001.2884600002.086 - 
- 

5796/4.4.90.61.00 - 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
Indenizações, Custas Judiciais e Desapropriação 
FONTE DE RECURSOS 01000 
Aquisições de Imóveis 2.880,00 

-TOTAL 	  221.508,00 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de dezembro de 2008. 

LUIZ RENA IO RIBEIRO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

WANDERLEA D NT S CORREA 
Secretária de Adminis 	ão e Fazenda 
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